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PORTARIA NO 450 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O Prefeito N4unicipai de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do arligo 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei Municipal

no 1.506/2019, em face do Processo Seletivo Simplificado no 01/2019, conforme o Edital de

no 0112019, Edital de Homologação no 03/2019, e Edital de Convocação no L312020,

RESOLVE

Art- 10 - PRORROGAR por 12 (doze) meses, no período de 12 de

dezembro de 202I a 11 de dezembro de 2022, o contrato de Trabalho por Tempo Determinado

no 015/2020, da servidora ROSELIA BACK PESSI/ portadora da Cédula de Identidade RG no

6.645.728-t SSP/PR e CPF no 001.853.469-44, admitÌda através da Portaria no 075 do dia 03 de

março de 2020, para exercer a função de Educador Infantil, modalidade Processo Seletivo

Simplìficado - PSS, regime Celetista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Esporte.

Art. 20 - Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE DO PREFETTo MUNICIPAL DE IVIISSAL/ 10 DE DEZE[4BRo DE 202I,

,-á--
Aúófiis Ferrari

Prefeito Municipal
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